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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2020 de 19/01/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: NEUZILANE SILVA LOPES 02121401750 
Processo: 111/2015 – Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Aquisição de quentinhas 
Valor: R$ 588,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2020 de 19/01/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL  
Processo: 110/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços gráficos 
Valor: R$ 617,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA  
Processo: 75/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento e abastecimento de combustíveis 
Valor: R$ 10.015,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 CONTRATO N.º 001/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 001/2015, celebrado com OFICINA OA S/C 
LTDA,  referente a ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE 
RESTAURAÇÃO, ARQUITETURA E COMPLEMENTARES E 
PESQUISA ARQUEOLÓGICA DA IGREJA NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO DE PATY DO ALFERES, sito ao Largo da Matriz nº 
145 – Centro – Paty do Alferes/RJ – CEP: 26950-000, tombado 
pelo IPHAN através do Processo nº 852-T-72, no valor de R$ 
591.762,78 (Quinhentos e noventa e um mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), pelo prazo de 
300 (trezentos) dias. 
 
                                  Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.254     DE  19    DE  JANEIRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETO: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de      
R$ 14.912,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Doze Reais). 
 
FONTE = 015  R$      432,00 ( Royalties ) 
FONTE = 016  R$ 14.480,00 (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$          14.480,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.47.015 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               432,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.30.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               432,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$          14.480,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  19   de  janeiro    de  2015.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 003  / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear, o Servidor THIAGO MOUSINHO FERNANDES, 
Matrícula nº 208/02, para exercer o Cargo de TESOUREIRO - DAL II, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14 de janeiro de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 004 / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor GUILHERME ROSA 
RODRIGUES, Assessor da Diretoria Financeira, Matr. 193/02, para DAL 
II com 100% (cem por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em  02 de janeiro de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA SDE MOURA JUNIOR 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 005 / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor RUY CARLOS DE 
CARVALHO RIBEIRO, Assessor da Secretaria Geral, Matr. 009/01, para 
DAL II com 100% (cem por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em  02 de janeiro de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA SDE MOURA JUNIOR 
Presidente 
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